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____________________________________________________________ 

PARECER 

 

 

 

Projeto de Lei nº 0774/ 2021. 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

IMPLANTAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS 

DENTRO DOS ÔNIBUS DO TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA, EXPLICITANDO OS ITINERÁRIOS. 

 

 

I – RELATÓRIO  

 

A comissão de Políticas Públicas – CPP recebe para exame e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei sob o nº 0774/2021, de autoria do vereador Milanez Neto do 

PV, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de cartazes informativos 

dentro dos ônibus do transporte coletivo urbano do município de João Pessoa, 

explicitando os itinerários. 

Com o fito de proporcionar uma melhor informação aos usuários que 

diuturnamente se veem diante de situações que dificultam o dia a dia. 

É o breve relatório, Passa-se a análise de mérito. 

 

II – DO MÉRITO 

 

Com supedâneo no artigo 44 inciso I do Regimento Interno desta casa, 

verificasse a observância dos preceitos regimentais que norteiam as relações 

administrativas da casa, no tocante ao objeto de mérito do presente projeto de lei. 

Destarte, após a análise regimental, passo a emitir parecer sobre o objeto de 

mérito, é cediço que a propositura busca proporcionar aos municípios maiores 

informações a respeito de roteiros, com o fito de permitir aos usuários viagens mais 

tranquilas e livre de transtornos. 
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Diante da análise de mérito, verificasse a sua consonância com as garantias 

primordiais para o desenvolvimento social e humano, pertinentes a enorme 

contribuição que a presente propositura irá proporcionar aos munícipes da capital. 

 

III – CONCLUSÃO  

 

Diante o exposto, apresentar na forma regimental parecer FAVORÁVEL do 

projeto de lei de nº 0774/2021, de autoria do vereador Milanez Neto do PV. 

É o parecer, salvo melhor juízo.  

 

 

 

João Pessoa-PB, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

_____________________ 

Marcilio do HBE – PATRIOTA 
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IV – PARECER DA COMISSÃO 

 

 

A Comissão de Políticas Públicas, opinou pelo PARECER FAVORÁVEL ao 

projeto de lei de nº 0774/2021, de autoria do vereador Milanez Neto do PV, em 

conformidade com o parecer do relator. 

 

 

Sala das comissões, 16 de dezembro de 2021. 
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